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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 991/PRES, DE 19 DE JULHO DE 2019. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do 

proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da 

Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e 

Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 

Administração e Gestão, a servidora: SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA, CPF nº: 829.106.692-20, matrícula nº: 1646523. 

Art. 2º Determinar que o Museu do Índio e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio administrativo e 

operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 992/PRES, DE 19 DE JULHO DE 2019. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do 

proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da 

Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e 

Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria de 

Administração e Gestão, o servidor: MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO, CPF nº: 049.596.434-47, matrícula nº: 

1818697. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional de João Pessoa e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário 

apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 215/CGGP, de 18 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 103, p. 3, de 19 de junho de 

2019, de modo que onde se lê: "..., a partir de 24 de julho de 2018, ..." leia-se: "..., a partir de 26 de março de 2018, ..." . 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 027/CR-DOU/MS, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar as servidoras JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 

e ISADORA SPADONI SGUAREZI, matrícula nº 3003654, CPF nº 037.267.341-47 como Gestoras de Contrato, titular e 

substituta, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 17/2018, celebrado entre esta 
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Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a VETT - Via Express Tecnologia e Telecomunicações Ltda, CNPJ nº 

11.743.904/0001-23. 

Art. 2º Designar os servidores VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-20, 

e CRIZANTHO ALVES FIALHO NETO, matrícula nº 1815142, CPF nº 010.933.461-24 como Fiscais Administrativos 

titular e substituto para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº 006/CR-DOU/2019 de 26/02/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 38 de 06/03/2019. 

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 028/CR DOURADOS/FUNAI, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SÍLVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, 

Considerando as disposições contidas nos incisos I, II e XI do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 

2017, 

Considerando a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto das 

portarias abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou fiscalização dos respectivos contratos extintos, e 

Considerando o que subscreve o item 29.7 do Parecer nº 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de 26 de janeiro de 2015, 

entretanto, para que não se torne nulo os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, resolve: 

Art. 1.º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação das portarias abaixo elencadas por haver a extinção dos 

respectivos contratos na Unidade Gestora 194064 - Fundação Nacional do Índio – FUNAI. 

 

Gestores Fiscais Contrato Empresa 
Término 
Vigência 

Portaria Publicação 

Josene Benites Barbosa Nogueira 
(titular) 

Luciana Ribeiro (substituta) 

Bruno Pimenta Dias (titular) 
Isadora Spadoni Sguarezi 

(substituta) 

74/2018 

Premier Serviços e 

Empreendimentos Eireli 

EPP, CNPJ nº 
13.570.532/0001-06 

02/05/2019 
05/CRDOU/2019, 

de 26/02/2019 

Boletim de 
Serviço nº 38, de 

06/03/2019 

Carlos Fabiano Azevedo Torres 
(titular) 

Josene Benites Barbosa Nogueira 

(substituta) 

Luciana Ribeiro (titular) 

Vanderson Aparecido de Souza 
(substituto) 

15/2018 
Jurandir Berghetti, CNPJ 

nº 24.696.106/0001-30 
08/02/2019 

08/CRDOU/2018, 

de 16/04/2018 

Boletim de 
Serviço nº 77, de 

14/05/2018 

  

Carlos Fabiano Azevedo Torres 
(titular) 

Josene Benites Barbosa Nogueira 

(substituta) 

Luciana Ribeiro (titular) 

Vanderson Aparecido de Souza 
(substituto) 

14/2018 

Auto Vidros Dourados 

LTDA, CNPJ nº 
24.668.550/0001-41 

30/01/2019 
07/CRDOU/2018, 

de 16/04/2018 

Boletim de 

Serviço nº 77, de 
14/05/2018 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 29/CRDOU/MS, DE 15 DE JULHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores ISADORA SPADONI SGUAREZI, matrícula nº 3003654, CPF nº 037.267.341-

47, e MAURÍCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 1917621, CPF nº 294.111.668-06, como Gestores de Contrato, 

titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 12/2015, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e a Energisa Mato Grosso do Sul Distribuidora, CNPJ nº 15.413.826/0001-50. 

Art. 2º Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13 e JOSENE 

BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Fiscais Administrativos, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 3 

 

  Brasília, 23 de julho de 2019.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 125  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº 012/CRDOU/2018, de 09/08/2018, publicada no Boletim de Serviço nº 145 de 30/08/2018. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 30/CRDOU/MS, DE 15 DE JULHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar as servidoras ISADORA SPADONI SGUAREZI, matrícula nº 3003654, CPF nº 037.267.341-47, 

e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 como Gestoras de Contrato, 

titular e substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 24/2019, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0009-60. 

Art. 2º Designar os servidores CRIZANTHO ALVES FIALHO NETO, matrícula nº 1815142, CPF nº 010.933.461-24, 

e RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13 como fiscais administrativos titular e 

substituto para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº 012/CR-DOU/2019 de 23/04/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 72, de 30/04/2019. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 031/CRDOU/MS, DE 16 DE JULHO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13, 

e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 como Gestores titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 82/2019, 

celebrada entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa Comercial de Alimentos Zafira Eireli, CNPJ nº 

32.605.118/0001-30. 

Art. 2º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, 

publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços 

em questão. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 001/CR DOURADOS/FUNAI, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai 

nº 32, de 21/02/2019 (1125784), constante do Processo 08788.000029/2019-14, de modo que onde se lê: "PORTARIA 

Nº 001/CR DOURADOS/FUNAI", leia-se: "PORTARIA Nº 003/CR DOURADOS/FUNAI". 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MÉDIO PURUS 

RETIFICAÇÃO 

Retifico Portaria nº 03/CR-MPur/FUNAI, de 15 de maio de 2019 SEI n° 1420662, onde se lê: "Contrato nº 48/2018", leia-se: 

"Contrato nº 48/2015." 

LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Coordenador Regional 

 

 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1245425&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=e769cb21baf6c151d705f4043ca31b47e8e02e97ce5b3442ab33f0b5223c1234
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1561626&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=a992ea0a687e96ca1824bc4be75c7fb7f8237e91a96e38eb6c5633392a1efad5


Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 4 

 

  Brasília, 23 de julho de 2019.                                                                 Boletim de Serviço da Funai  –  Número 125  – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR PASSO FUNDO  
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